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DECISÃO DE ANULAÇÃO

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2019.

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2019.

 

OBJETO:

 

aquisição de equipamentos/material permanente 11444.651000/1140-01, itens de 
escritório de uso multiprofissional em saúde para diversos ambientes conforme

 
RENEM, em 

conformidade com as condições e especificações descritas no Edital e seus anexos.
 

Vistos etc... 
Considerando o parecer jurídico exarado nestes autos, opinando pela ANULAÇÃO

 
do

 
pregão supramencionado, 

acolho

 
as razões nele constantes

 
e resolvo

 
ANULAR

 
o Pregão Presencial

 
nº. 031/2019, Processo Administrativo 

nº.

 

060/2019.

  
Publique-se. Cumpra-se. 

 

Anaurilândia/MS, 16

 

de Agosto

 

de 2019. 

 

Edemir Palmeira

 

Secretário Mun. de Saúde.

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

TERMO

 

DE HOMOLOGAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019

  

O Município de Anaurilândia –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a)

 

designado(a) pelo 
Decreto 1.446/2019

 
torna público o resultado do processo supra.

 

Objeto:
 

Contratação de empresa para aquisição
 

de Notebook, para a Secretaria Municipal de Assistência Social 
- CREAS, conforme os quantitativos e as descrições constantes no Anexo I –  Proposta de Preços.  
EVERTON LUIS OSHIRO - ME– 01.592.442/0001-37  COM  VALOR TOTAL DE: R$ 4.230,00 (quatro mil 
duzentos e trinta reais)

 HOMOLOGO

 

o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor das

 
empresas

 

vencedoras. 

 

Anaurilândia-MS,

 

16

 

de agosto

 

de 2019.

 

Luzia Aparecida de Lima Takazono

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 348/2019 

 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.

 

CONTRATADA:

 

MAYCON DOUGLAS NAGAI.

 

OBJETO: contratação de engenheiro civil, tendo por finalidade a realização dos 
serviços de vistoria e fiscalizações (comparecer in loco nas obras) e inspecionando as 
demais atividades relacionadas às construções em andamento no município ( muro do 
almoxarifado, muro da arena de rodeio e construções de 20 unidades habitacionais 
situados no Jardim Esperança, para atender às necessidades  da Secretaria Municipal de 
Obras, Defesa civil, Transportes e Projetos, do município de Anaurilândia/MS.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(55)

 
01.005.15.451.0017.2011-3390.36.00.00.00

 
VALOR:

 
R$ 8.950,00

 
(Oito mil novecentos e

 
cinquenta reais).

 PRAZO: 03 (Três) meses.

 DATA DA ASSINATURA: 08

 

de Agosto

 

de 2019.

 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO -

 

Prefeito Municipal, e o

 

Sr. MAYCON 
DOUGLAS NAGAI.

 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 350/2019 

 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.

 

CONTRATADA:

 

ELIEL FABRICIO DIAS E CIA LTDA-ME.

 

OBJETO: aquisição

 
e instalação 32 m² de adesivo plotter envelopamento preto fosco, 

a serem instalados em 06 (seis) janelas na creche  municipal Professora Zelina Vieira 
Rego.

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(96) 01.007.12.365.0008.2017-3390.30.00.00.00  
(99) 01.007.12.365.0008.2017-3390.39.00.00.00  
VALOR:

 
R$ 3.840,00

 
(Três mil oitocentos e quarenta reais).  PRAZO: 60 (Sessenta) dias.

 DATA DA ASSINATURA: 08

 

de Agosto

 

de 2019.

 ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO -

 

Prefeito Municipal, e o

 

Sr. Eliel Fabricio 
Dias, da empresa ELIEL FABRICIO DIAS E CIA LTDA

 

-

 

ME
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